GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental e Médio Presidente Eurico
Gaspar Dutra

EMENTA: Recredencia a Escola de Ensino Fundamental e Médio Presidente
Eurico Gaspar Dutra, de Crateus, renova o reconhecimento dos cur-
sos de ensino fundamental e médio e os aprova na modalidade de
educagéo de jovens e adultos, a partir de 2003, até 31.12.2008

RELATORA: Pe. Manoel Lemos de Amorim
SPU N° 03202487-8 |PARECER N° 0021/2004 | APROVADO EM: 12.01.2004

| - RELATORIO

Antonia Coelho Ferreira, diretora da Escola de Ensino Fundamental e
Médio Presidente Eurico Gaspar Dutra, situada na Rua Eduardo Albuquerque, s/n,
no Bairro dos Venancios, em Crateus, mediante processo N° 03202487-8, solicita
deste Conselho o recredenciamento da citada instituigdo, a renovagéo do
reconhecimento dos cursos de ensino fundamental e médio e aprovagao destes na
modalidade de educacgao de jovens e adultos.

A mencionada instituigdo pertence a rede estadual de ensino, & de porte
médio e foi credenciada e seus cursos fundamental e médio reconhecidos pelo
Parecer N° 989, de 10 de outubro de 2000, com validade até 31.12.2003.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A luz da Lei N° 9 394/1996 e das Resolugdes pertinentes deste Conse-
lho, a instituicdo em analise apresenta condigdes satisfatorias ao funcionamento de
uma escola de qualidade nos niveis e modalidades de educagéo a que se propde.

A Escola de Ensino Fundamental e Médio Presidente Eurico Gaspar Dutra
apresenta uma excelente estrutura fisica, sala de diretoria, secretaria, salas de
multimeios, laboratério de ciéncias, laboratorio de informatica, quadra de esporte.
Conta com 22 (vinte e dois) professores, apenas 1 (um) com autorizagéo tempora-
ria, com 21 (vinte e um) devidamente habilitados. Apresenta fotografias das melho-
rias feitas no prédio, mapa curricular e projeto da educagéo de jovens e adultos.

lll-VOTO DO RELATOR

O voto é pelo recredenciamento da Escola de Ensino Fundamental e Mé-
dio Presidente Eurico Gaspar Dutra, pela renovagéo do reconhecime&gi;s Cursos
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Cont. do Parecer N° 0021/2004

de ensino fundamental e médio e pela aprovagédo dos referidos cursos na modali-
dade de educagéo de jovens e adultos, a partir de 2003, até 31.12.2008.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagédo Basica do Conselho de
Educacgédo do Ceara.

Sala das Sessdes da Camara de Educagéo Basica do Conselho de Edu-
cagdo do Ceara, em Fortaleza, aos 12 de janeiro de 2004.

PE. MANOE OS DE AMORIM
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